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ATENÇÃO!
Este documento contém informações confidenciais ou limitadas, e é destinado apenas aos destinatários autorizados. Se você não é o destinatário pretendido ou não possui a autorização adequada para acessar este documento, solicitamos que interrompa imediatamente a leitura, exclua todas as cópias em sua posse e notifique o remetente. A divulgação não autorizada, cópia, distribuição ou qualquer outra forma de uso indevido das informações contidas neste documento são estritamente proibidos.

Este documento possui o seguinte nível de confidencialidade: Acesso Restrito

[bookmark: _Toc157166430][bookmark: _Toc157166284]Níveis de Confidencialidade
Níveis de confidencialidade referem-se à prática de classificar informações com base em seu grau de sensibilidade e na necessidade de restringir o acesso a essas informações. A classificação em níveis de confidencialidade é uma parte essencial da gestão de segurança da informação em organizações, ajudando a proteger dados sensíveis contra divulgação não autorizada.
Confidencial: Indica que o documento contém informações sensíveis e deve ser acessado apenas por pessoal autorizado. Esse nível de confidencialidade é geralmente reservado para informações altamente restritas.
Acesso Restrito: Sugere que o acesso ao documento é limitado e deve ser restrito a determinados usuários ou departamentos. Embora seja menos restritivo do que "Confidencial", ainda indica a necessidade de cuidado ao lidar com o documento.
Público: Indica que o documento é destinado ao acesso público e pode ser compartilhado sem restrições. Isso é usado quando o conteúdo não é sensível e pode ser divulgado amplamente.



Ata de Reunião
Presentes: Jacilene Alcântara, Romênia Cavalcanti, Inacio Melo, Josué Inacio, Sylvester Medeiros, Gessica e Felipe.
Jacilene iniciou a reunião dando boas-vindas aos presentes, na sequência deu início à pauta do dia:
1. Criação da Comissão LGPD;
2. Política Financeira Contábil


· [bookmark: _Hlk172104108][bookmark: _Hlk169869837]Jacilene iniciou a reunião informando sobre a participação de Romênia como convidada especial, com o intuito de criação da Comissão de LGPD.
· Jacilene informa que a reunião será gravada para fins de registro e documentação.
· Todos os presentes concordam com a gravação.
· Romênia explicou que o Compliance é um conceito amplo que inclui várias adequações legislativas, e a criação da Comissão de LGPD terá como objetivo principal distribuir as decisões, debater as ideias e discutir o tema privacidade e segurança de dados pessoais dentro do Sindicato. A ideia é de se criar uma equipe técnica especializada dentro desse contexto.
· [bookmark: _GoBack]Romenia falou que a proposta trazida pela comissão não é nada diferente do que já vem sendo feito na prática, destacou a importância de escolher um time multidisciplinar para membros da comissão, permitindo diálogos com muitos pontos de vista, incluindo suas vivencias.
· Romenia propôs uma comissão composta por três membros, com ela dando apoio externo como consultora.
· Inacio sugeriu uma comissão composta por cinco integrantes, para que os líderes dos setores estivessem inclusos na comissão.
· Jacilene propôs indicação de suplentes, para substituição nas atividades em caso de ausência de um membro titular.
· A Comissão de LGPD SINTUR foi aprovada por todos os presentes e será composta por três membros: Josué, Sylvester e Géssica, representando o comercial, a tecnologia e a RH/contabilidade/financeiro, respectivamente, abrangendo assim diversas áreas do sindicato. Os membros suplentes serão Inacio e Felipe.
· Romênia explicou que a comissão LGPD é técnica, enfatizou a importância da participação ativa dos membros, que possuem uma visão diversa sobre os temas, informou que as reuniões serão semanais as sextas-feiras, com início às 10h e 30min e que serão feitos o registro em atas.
· Jacilene apresentou o código de conduta enviado por Sylvester na versão final com considerações de Josué para a política de tecnologia da informação.
· Jacilene informou que o código será analisado e validado pelo jurídico.
· Jacilene abriu debate sobre o próximo item a ser trabalhado a Política Financeira Contábil.
· Felipe falou que alguns pontos já são seguidos à risca no sindicato, mas tem algumas coisas que fogem do dia a dia do SINTUR, citou como exemplo o planejamento orçamentário.
· Jacilene explicou que é necessário adaptar a política à realidade do sindicato, propôs rever tudo o que vai ser incluído, o que pode ser efetivamente implementado e seguido, as regras, os procedimentos, para que tudo ocorra dentro da conformidade.
· Josué expressou dúvidas sobre a obrigatoriedade de seguir exatamente o que está na política e a necessidade de gerar documentos adicionais.
· Inacio mencionou uma abordagem mais objetiva, indicando o que já existe e o que ainda precisa ser desenvolvido, ressaltando que a decisão final cabe à presidência.
· Jacilene esclarece que os documentos mencionados serão produzidos após a validação da minuta da política e que haverá revisões futuras.
· Ficou definido que o envio da Política Financeira Contábil será até amanhã dia seis de setembro de dois mil e vinte quatro.
· A próxima reunião ficou marcada para o dia doze de setembro de dois mil e vinte quatro.
· Com a pauta do dia esgotada e como ninguém mais desejou falar, deu-se por encerrada a reunião, lavrando-se a presente ata.
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